
Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Proc. Ne 6-r-U
0\Fls. Ne

TERMO DE ABERTURA

Aos 11 dias de junho de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
POr ObJCtiVO PRO}ETO DE LEI N'06 6/2026, qUC: ,,DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSo Ao oRçAMENT. VIGENTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", dE AUtOriA dO POdCr EXCCUtiVO.

com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

ÉrroN
Diretor Legislativo

Data do

Data da

Data da ,e

Palôcio Claudomiro Neaes da Siba
Fone: 69 36413812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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.Estâdo de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

.r *-\
u# ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 10 de juúo de2026.

orÍcto N' 066/AGMr2o26.

Ao Exmo. Sr.

NarÃ SoARES DA cRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encamiúar o

Projeto de Lei n" 06612026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL PoR RECURSo Ao oRÇAMENTo VIGENTE E oÁ oUTRAS

PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

da Sitva Prefeito
Gabinete

Àto -RO

o

M

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3647-2463

www.altaf lorestadoeste,ro.gov.br
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.Estado de Ronclônia.

PREFEITT,,RA MUNICIPÂI". DI

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N'06612026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei no

06612026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente,

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado ao Fundo Municipal de Saúde de

Alta Floresta d'Oeste.

A presente proposição tem por finalidade viabilizar a inclusão orçamentária dos recursos

financeiros transferidos pela União ao Município, por meio da modalidade Fundo a Fundo,

destinados ao custeio das ações e serviços de saúde vinculados ao Incremento Temporrário do

Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, conforme proposta n'63000747599202600.

Os recursos serão aplicados no custeio das atividades e serviços prestados pela rede

municipal de saúde, abrangendo a aquisição de materiais de consumo e a contratação de

serviços de terceiros - pessoa jurídica, fortalecendo a capacidade operacional do sistema

municipal de saúde e assegurando melhores condições para atendimento da população.

Ressalta-se que a abertura do presente crédito especial é necessáriapaÍa adequação do

orçamento municipal à nova fonte de recursos recebida, permitindo sua correta execução

financeira e contábil, em conformidade com as normas de direito financeiro e com os princípios

da transparência e eficiência da administração pública.

Trata-se de recurso novo, oriundo do Govemo Federal, sem impacto sobre as receitas

próprias do Município, destinado exclusivamente ao fortalecimento das ações de saúde pública

desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

Diante da relevância da matéria e co envolvido, contamos com o apoio

dos Nobres Vereadores para de Lei.

Respeitosamente,

o
P

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.a ltaflorestadoeste, ro.gov.br
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Alta Floresta D'Oeste/RO, 10 de junho de2026.
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ffiALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'066/2026
*DISPÕE SOBRE ABERTT]RA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais),para atender o Fundo Municipal de Saúde,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTA O:

Total Suplementação----- ----R$ 1.000.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.2.1.02.00.00.00.00.- SUS Custeio - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos no MAC

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal -
Fundo a Fundo, Custeio Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC- na fonte

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

OrgãolUnidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.301 .0025.1274 - Incremento de Média Alta Complexidade -
MAC - Prop. 63000747599202600

R$ 1.000.000,00

Fonte: 16000030

33.90.30.00 - Material de Consumo
R$ 500.000,00

Fonte: 16000030

33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
R$ 500.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

de sua

GI

do

o

le, aos

16000030, no valor R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3".-Esta Lei entra em vigor

Paço Municipal Izidoro

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta

para atender o Fundo Municipal de

revogando se as disposições

dois mil e vinte e seis.

Tel.: (69) 3641-2"463

www.a ltafloÍestadoeste.ro.gov. br

. RO. Cep 76954-000

em contrário.



Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A PRES/DÉNCIÁ

\

DESPACHO

Remeto o presente projeto de lei N" 0& /2026à Diretoria Legislativa para que,

nos termos do art. L55, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de
proposição em trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não
constatada tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria ]urídica
para manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões

competentes, nos termos do art. 155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 11 de junho de2026.

da Cruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

N

Recebido "J-..2.C6 /.§U6
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oe"r. N*Sistenra de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 6a Extraordinária da 2a Sessão Legislativa da rla Legislatura

I1".::*xx1:, ?ár".Tr1'o]ào-"0Ê?riessão: 
Extraordinária ; Abertura: 1.6t06t2026- 0B:00 ;

Mesa Diretora: presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vic_e_presidente: André Selepenque /3't"i"'ot?Bô;::"íi"':??j.f:n::,nÊLi#Sí7 tl,'iao , s;il;;-tãcretário, Nãsão

Lista de presenca_na Sessão: ÁIvaro 
_B^ueao /pL;André S,ele,penque / DC ; Flamarion da

3^^1,1t i H ||ifiu ;çilTti5l§ll,;.#53 !',- í,:ffi " a" n""ii 7 p r- ) N uta s o are s /
Lista de Presenca na Ordem do Dia: Álvaro Bueno_ l_pL ; André Selepenque / DC ;ll3ffiffii Bt:"ü*"í"ü,\hr;J;;;i,, r nEpueliCÀú-os , Natã soar"iT urvno ; Negão

Matérias da ordem do Dia: 1 - _pBoJETo DE LEr 6RDINÁRIA ns 62 de 2o26,orspÕr soBRE anenruRA- »Ê cnEõiió "or',-c,ã*o, 
EspÉcrAL to, REcuRSoVINCULADO Ao onÇnNaeúro vIcnNrE- r--ôí"ourRAS. pRovrDENCrAS. Autor:Prefeitura Municipal aó alta f,Li"riu D,Oeste _ púÁn'furno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:6, Não: 0, Abstenções: 0, nesur-taão; {oloyaao pà. ,r,^r.imidade úotos Nominais :André selepenque - sim, pramã.iã, au s^u,iã"-- õiÃl:".emias - Sim ; Natã soares - NãoVotou; Neqão Monteiro - sim; TiaÉia_- sqrar"urã B'.r"ro - sim;2 - pROJETO DE LEroRolruÁRIA no 9! a. loiá,-ixêpon,soânr ÀÉÉnruna DE cREDrro ADrcroNALESPECIAL PoR ANUI o,çÃo o'E nórÁõaôÃtioiêlraENro vrGENrE n oÁ ourRASpRovloÊNCIAS. Autor: prefeiúrã -Municipar à"-Ài; Floresta D,oesre _ .MAE, Turno:unico, Tipo: Nominal, sim: 6, Nãq, _0.'ab;;r;;;-r, 0, Resurtadoi Aprovado porunanimidade Votos Nominais : André s"]"pJqriJlstrn ; rtamaiton da saúde - sim ;Jeremias-Sim;Natãsoares-NãoVqt_ou,Nága;üonteiro_Sim;TiaFia_Sim;Álvaro

Bueno - sim, 3 _-^II9J^ETO- DE rEI onoifrÀRrA^"" 66 de 2026, orspôn soBREABERTURA DE CREDITo ADICIONAL ESPECIni pon nncunso -Áó 
9RÇAMENT6VIGENTE E nÁ ourRAS pnovioÉNCIAS. Autor: práfeitura Municipal de Alta FlorestaD'oeste - PMAE Turno:.IJni9o,_!ipo: Nominal, sim,-6,-Não, 0, Ab;i;;;,õ"à, o, Resultado:Aprovado por unanimidade voios Nominais , anarã selepenque - Sim ; Flamarion daSaúde.-,Sim;Jeremias-sim;Natàsoares-Nãovotãu;NegãoMonteiro-sim;TiaFia-

sim ; Alvaro Bueno §-^i1_-_pRoJETo DE LEr onôixÃürÃ;;'à;;". 21126, DrspÕEsoBRE ABERTURA DE cREDrro Ãorcroxar_ nspÉôrar corra RECURSo vrNcuLADoAo oRÇAMENTo VIGENTE E DÁ ourRAS pnoÍngNiclAs. Autor: prefãitura Municipalde AIta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno-: -U1i*, iipà, f.fà.inal, Sim: 6, Não, 0, Abstenções:0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votôs Nominais : André sàlepenque - Sim ;Flamarion da Saúde -.Sim; Jeremias _ Sim ; Natã Soares _ Não Votou ; Negão Monteiro _Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - !i- ,.á - r,nOJriiO On LEI ORDINÃ'rua ;;'à;'ã.20126, DISPoE SOBRE ABERTURA DE cREDIro adIctoNAL ESeECIAL poR ANUrá.ÇÃoDE -DorAÇÃo Ao ORÇAMENTo vIGENin É õÁ 
-ournas 

pRovrDENCrAS. Autor:Pre-fe-itura Municipal de AIra Floresta D,Oeste _ PMAE, i"."o-, ú"i;;iõ;, Nominal, Sim:6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :Andre selepenque - sim ; Flamarion da §aúde siã ; leremias - sim ; Natã soares - NãoVotou; Negão Monteiro - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Éü"ro _ Sim;
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Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Avenida Bahia. nq 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D,Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812https://wwwaltaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestuaà"]É..o.r" s.br l6lo612026
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste
Sistema de Apoio ao processo Legislativo
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Soares da
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Cruz I

Vice-Presidente:
André Selepenque /
DC-- ,)

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

Rack dos
/ MDB

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.le g.br 1610612026
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
AITA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATTVA

#-
Alta Floresta D'Oeste/RO,16 de junho de2026

Ofício n"021. /2026-DL

Exceleníssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Atenciosamente,

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na 06' Sessão Reunião Extraordinâria, reahzada em 16 de iunho de2026.

PROJETO DE LEI N'062/2026 Executivo Municipal que ditr:: sobre:

"prórÕn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Pavimentação

Urbana).
PROJETO DE LEI N"063/2026 Executivo Municipal q"i_19q:e sobre:

"ptdpÕg SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

lNúÁêÃo »rporAçÃo Ao oRçAMENro yIGENTE E DA ourRAS
pnovroENCIAS". (Aquisiçao de Materiais Permanentes de Informática)'

PROJETO DE LEI N"066/2026 - Executivo Municipal qY"_qlt!9" sobre:

inrdpOs SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECTAL Ao

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROyIDÊNCIAS"' (Fundo

Municipal de saúde- Incremento de Média Alta complexidade - MAC)'

PROJETO DE LEI N"067/2026 Executivo Municipal q""-ql!9" sobre:

,DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Apoio

Financeiro do Estado pâÍâ a Festa 44o Aniversario de Emancipação do

MunicíPio).
PRoJETODELEIN"06gl2026ExecutivoMunicipatq..,l-1,:lõ"sobre:
'DISPÕE soBRE ABERTURA DE cRÉDIro ADIç-I9]Jlt-1sl',sIAL PoR

aúúiÁçAo pípõiÀçAo Ao oRÇAMENro VIGENTE E DA ourRAS
pnovnENcIAS".(RecuperaçãodeEstradasVicinais).

Certodepodercontarcomsuavaliosaatenção,elevoprotestosdeestimaeapreço.

'l ,"
,, LL)

Vereador NATA DA CRUZ

-tG \cG

Santos da

\ac

Presidente MuniciPal

(



tstaoo oe Konclorua
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

$m
m

A RAFO DE LEI N"7U2026 ao PROfETO DE LEI N"0662026

"oEpÕE soBRE ABERTURA DE cnÉoIro ADICIoNAL
ESrECTAL Ao oRÇAMENTo vIGENTE r pÁ ourRAS
pnovmÊNCIAs".

o pREFEITo Do vruNrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNIA, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n'. 2092/2025, FAZ SABE&
APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte:

LEI
Art.lo - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de
R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

Total Suplementação R$ 1.000.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.2.1.02.00.00.00.00.- SUS Custeio - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos no MAC

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal -
Fundo a Fundo, Custeio Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC- na

fonte 16000030, no valor R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais), para atender o Fundo

Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições

em contrário.
Paço Municipal Izidoro Stédile, aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e

seis.
GIOVAN DAMO-Prefeito

da Presidência da Câmara M Floresta D'Oeste, em 16 de junho de2026.

Vereador N DA CRUZ

06 ZG Câmara Municipal

Palácio Claudomiro Nettes da Sikta

Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

Órgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

R$ 1.000.000,00
Proj/Ativ. 10.301.0025.1274 - Incremento de Média Alta Complexidade - MAC -
Prop. 630007475992026N

R$ 500.000,00Fonte:16000030
33.90.30.00 - Material de Consumo

R$ 500.000,00Fonte:16000030
33.90.39.00 - Ouhos serviços de terceiros - pessoa jurídica

R$ L.000.000,00TOTAL

JG

Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br www.altaflorestadoeste'ro'leg'br

AuenidaBahia, n'SIOí Srino Cidade Alta, CEP 76.954'000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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cÂuene MUNTcTPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc.Ne«/6
Hs. Ns -)-0
ffi.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 18 (dezoito\ dias de junho de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerÍamento do presente Projeto de Lei n"066/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrroN G.
Diretor Legislativo

Fone: 69 3&13812,
AaenidaBahia, no 5


